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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 17 de maio de 2023

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

DE: Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária de Educação

PARA: Luiz Carlos Boni — Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□ CONVITE

aOUCITAÇAO;
PROce$so(S) 1:53

QT

Pelo presente^ solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objehvando a aquisição de fraldas para uso na crianças que freqüentam os CMELs do
Município de Planalto-PR. Conforme segue:
ITEM

01

OBJETO

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL UNISSEX
TAMANHO M fralda
respirável, com revestimento
interno suave. Fecho fácil
esticadinho. Toque de
algodão extra macio.
Barreiras antivazamento. Gel
super absorvente.
Hipoaíérgica e testada
dermatologicament'=.
Sistema antivazamento nas

laterais e parte superior. Aloe
vera. Elásticos auto
ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero

superabsorvente,
polipropileno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe vera
e  vitamina E. Deve ser
fabricada com componentes
atóxicos não propensos a
causar irritação em contato
com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fi aldas com

no máximo 80 unidades por
pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada

QUANT

15.000

UN

UN

VALOR
UNIT

R$1,09

VALOR
TOTAL

R$16.350,00
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com informações do produto.
Máximo 6 à 10 kg. Com no
mínimo 22 fraldas por pacote
Marcas de
referéncía:Pampers. Huggies
e Cremer.
FRALDA DESCARTÁVEL 25.000
INFANTIL UNISSEX
TAMANHO G fralda
respirável, com revestimento
interno suave. Fecho fácil
esticadinho. Toque de
algodão extra macio.
Barreiras antivazamento. Gel
super absorvente.

Hipoalérgíca e testada
dermatologicamente. Sistema
antivazamento nas laterais e
parte superior. Aloe vera.
Elásticos auto ajustáveis nas
pernas e costas que não
apertem ou marquem a pele.
Composição;
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe vera
e  vitamina E. Deve ser
fabricada com componentes
atóxicos não propensos a
causar irritação em contato
com a pele. Fralda

estampada.
Devem estar as fraldas com
no máximo 80 unidades por
pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada
com informações do produto.
Máximo 9 à 13 kg.
Marcas de referência:
Pampers, Huggies e Cremer.

FRALDA DESCARTÁVEL 25.000
NFANTIL UNISSEX
TAMANHO XG fralda
respirável, com revestimento
interno suave. Fecho fácil
esticadinho. Toque de
algodão extra macio.

R$1,09

R$1,38



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6
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Barreiras antivazamento. Ge
super absorvente

Hipcalérgica e testada
dermatologicamente. Sistema
antivazamento nas laterais
parte superior.
Aloe vera. Elásticos auto
ajustáveis nas pernas
costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropiieno, poiietileno,
elásticos, adesivos, aloe vera

vitamina E. Deve ser
ábricada com componentes
atóxicos não propensos
causar irritação em contato
com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fraldas com
no máximo 80 unidades por
pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada
com informações do produto
\/Iáximo 11 à 15 kg
\^arcas de referência
ampers. Huggies. Cremer

04 FRALDA DESCARTÁVEL
NFANTIL UNISSEX
AMANHO XXG fralda

respirável, com revestimento
interno suave. Fecho fácil
esticadinho. Toque de
algodão extra macio.
Barreiras antivazamento. Gel
super absorvente,

hlipoalérgica e testada
ermatologicamente.

Sistema antivazamento nas
aterais e parte superior.
Aloe vera. Elásticos auto
ustáveis nas pernas e

costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente.

25.000 UN R$1.39 R$34.750,00
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polipropileno. polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com componentes
atóxicos não propensos a
causar irritação em contato
com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fraldas com
no máximo 80 unidades por
pacote, acondicionadas em

embalagem plástica lacrada
com informações do
produto. Acima 14 kg.
Marcas de referência:
Pampers. Huggies,
Cremer.

TOTAL R$112.850.00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$112.850,00 (Cento
e doze mil oitocentos e cinqüenta reais).

Cordialmente.

,• jdf iojjm
MarR Salete Dieckel de Lima
Secretária de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de fraldas para uso nos CMETS, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Planaíto-PR, conforme as
especificações, quantitativos e obrigações contidas neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima - Secretaria Municipal de Educação.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. Inicialmente cabe destacar que atualmente 300 crianças estudam nos dois
CMEI S do Município de Planalto e visando atender a todas aquelas que ainda
fazem uso de fraldas, faz-se necessária a aquisição dos objetos descritos no item 5.
4.2. Observando a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, observa-se que incumbe ao Poder Público o fornecimento dos recursos

relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.

4.3. Como sabe-se nos CMELS são atendidas crianças de 4 meses a 4 anos sendo
para todos ofertada alimentação, cuidados, bem como os produtos necessários pra
higiene e saúde deles, sendo a fralda m item de suma importância, até mesmo
porque muitas crianças que freqüentam os CMELS são filhos de famílias carentes.
4.4. A aquisição das fraldas não se trata apenas de um simples produto de higiene
íntima, pois promovem a prevenção do agravamento da doença e principalmente
promove a dignidade do infante. O direito ao recebimento de fraldas descartáveis
está também vinculado ao direito à saúde, pois sua indisponibilidade gera
agravamento da condição moral e física.

4.5.0 valor dos objetos do item 01 e 02 foi definido com base na Ata do Pregão
010/2023 do Município de Planalto que está em vigência, o item 03 foi definido pela
média dos valores obtidos, pois o valor da Ata já não está de acordo com o praticado
no mercado conforme declaração do fornecedor em anexo. O item 04 foi definido
pelo menor preço obtido no aplicativo Menor Preço. Para verificação do preço de
mercado foram utilizados orçamentos solicitados pela Secretaria Municipal de
Educação as empresas: Luersen - Comércio de Produtos Alimentícios Ltda,
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Supermercado Lucietto Ltda, pesquisa no Banco de Preços e também cotação na
Internet (não foi considerado valor do frete para o cálculo do valor unitário). Foi
solicitado orçamento a empresa Rosteca - Comércio de Aparelhos Ltda, porém não
obtivemos retorno. ^

4.6. A licitação será feita por unidade visando obter o melhor preço para lançamento
dos objetos.

4.7. Responsável pela cotação de preços: Marli Salete Dieckel de Lima.

5. DEF NIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM ^ OBJETO QUANT TursT

FRALDA DESCARTÁVEL 15.000 ÜH
INFANTIL UNISSEX
TAMANHO M fralda
respirável, com
revestimento interno suave.
Fecho fácil esticadinho.

Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoaiérgica e
testada

dermatologicamente.
Sistema antivazamento
nas laterais e parte
superior. Aloe vera.
Elásticos auto ajustáveis
nas pernas e costas que
não apertem ou marquem a
pele.

Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno. polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com
componentes atóxicos não

propensos a causar

irritação em contato com a
pele. Fralda estampada.
Devem estar as fraldas
com no máximo 80

unidades por pacote,
acondicionadas em
embalagem plástica
lacrada com informações
do produto. Máximo 6 à 10

VALOR

UNIT

R$1,09

VALOR

TOTAL

R$16.350,00
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kg. Com no mínimo 22
fraldas por pacote
Marcas de

referência; Pampers,
Huggies e Cremer.
FRALDA DESCARTÁVEL 25.000
INFANTIL UNISSEX

TAMANHO G fralda
respirável. com
revestimento interno suave.
Fecho fácil esticadinho.
Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas
laterais e parte superior.
Aloe vera. Elásticos auto
ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem ou
marquem a pele.

Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com
componentes atóxicos não
propensos a causar

irritação em contato com a
pele. Fralda estampada.
Devem estar as fraldas
com no máximo 80

unidades por pacote,
acondicionadas em
embalagem plástica
lacrada com informações
do produto. Máximo 9 à 13
kg.
Marcas de referência:
Pampers, Huggies e
Cremer.

UN R$1.09 R$27.250.00

FRALDA DESCARTÁVEL 25.000
INFANTIL UNISSEX
TAMANHO XG fralda
respirável, com
revestimento interno suave.

UN R$1,38 R$34.500,00
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Fecho fácil esticadinho.

Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas
laterais e parte superior.
Aloe vera. Elásticos auto
ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição;
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com
componentes atóxicos não

propensos a causar

irritação em contato com a
pele. Fralda estampada.
Devem estar as fraldas
com no máximo 80

unidades por pacote,
acondicionadas em
embalagem plástica
lacrada com informações
do produto. Máximo 11 à
15 kg.
Marcas de referência;
Pampers, Huggies,
Cremer.

FRALDA DESCARTÁVEL 25.000
INFANTIL UNISSEX
TAMANHO XXG fralda
respirável, com
revestimento interno
suave. Fecho fácil

esticadinho. Toque de
algodão extra macio.
Barreiras antivazamento.
Gel super absorvente.
Hipoalérgica e testada
dermatologicamente.
Sistema antivazamento
nas laterais e parte
superior.
Aloe vera. Elásticos auto

UN R$1,39
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ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem
ou marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve

ser fabricada com

componentes atóxicos não

propensos a causar

irritação em contato com a
pele. Fralda estampada.
Devem estar as fraldas
com no máximo 80

unidades por pacote,
acondicionadas em
embalagem plástica
lacrada com informações
do produto. Acima 14 kg.
Marcas de referência:

Pampers, Huggíes,
Cremer.

TOTAL R$112.850.00

o custo total estimado para a contratação é de R$112.850,00 (Cento e doze mil
oitocentos e cinqüenta reais).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS
6.1. A vigência contratual é a partir da assinatura do contrato, por 12 (doze) meses.
6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os referidos objetos conforme
solicitação da Secretaria de Educação, no endereço fornecido pela mesma.
6.3. A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Secretaria Municipal solicitante;
b) Definição, quantidade dos objetos a serem adquiridos;
o) Data e local da entrega;

d)Assinatura da Secretaria responsável.
6.4. Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, na sede
da Secretaria de Educação, localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, telefone 46-
3555-1641 ou em local escolhido pela Secretária de Educação e mencionado na
solicitação descrita no item 6.3, acompanhados da Nota Fiscal com uma cópia
reprográfica da Autorização de Fornecimento no horário de 8h às 11h e 13:30h às

3
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6.5. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os

objetos se estes não atenderem as especificações do Edital, devendo o fornecedor

substituí-los no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

6.6. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o objeto quando:

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que

exponham o objeto a contaminação e/ou deterioração;

b) Houver na entrega, objetos rasgados, deteriorados, etc.

6.7. Todas as despesas decorrentes da entrega dos objetos desta licitação, correrão
por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

6.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

6.9. Demais atos pertinentes à execução das entregas serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá
passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos
objetos.

7.2. Serão considerados para efeito de pagamento os objetos efetivamente

entregues pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

8.DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR:

8.1. Entregar as fraldas em embalagem plástica lacrada, onde conste informações
como marca, tamanho, peso mínimo e máximo de uso, data de fabricação, descrição
do produto ser hipoalergénico, testado dermatologicamente, quantidade de fraldas
em cada embalagem (cabe destacar que cada embalagem deve conter no

máximo 80 fraldas embaladas conforme descritivos dos obietosL

8.2. Demais atos pertinentes a entrega do objeto serão exigidas no edital e no
contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por
aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

8.3. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos objetos.
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8.4. As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária
de Educação desta municipalidade, Marli Salete Dieckel de Lima, que assumirá a
função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n''8666/93.

9.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 17 de maio de 2023.

'TflâJiL'^ dm/i
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: Supermercado Lucietto Ltda

Empresa 02: Luersen Comércio de Produtos Alimentícios LTDA

Ata de Sessão Pública - Pregão Presencial 010/2023 - Planalto Paraná.

Aplicativo Menor Preço - Nota Paraná

Banco de Preços.

Internet

ITEM

QTD UN Ata PP

010/23

Planalto

LUCIETTO LUERSEN APP MENOR

PREÇO

BANCO DE

PREÇOS
INTERNET VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 15.000 UN R$ 1,09 R$1,65 R$1,30 R$ 1,90 R$ 0,76 R$ 1,12 R$ 1,09 R$16.350,00

02 25.000 UN R$ 1,09 R$1,92 R$ 1,52 R$1,14 R$0,83 R$1,34 R$ 1,09 R$ 27.250,00

03 25.000 UN R$ 0,84 R$2,14 R$ 1,70 R$ 1,26 R$ 1,02 R$ 1,36 R$1,38 R$34.500,00

04 25.000 UN R$ R$ 2,20 R$1.71 R$1,39 R$ 0,80 R$2,16 R$ 1,39 R$ 34.750,00

TOTAL R$112.850,00

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$112.850,00 (Cento e doze mil oitocentos e cinqüenta reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇAOÃO: ma



Eu, Elias Rafael Fritzen, representante legal da empresa Elias Rafael
Fritzen inscrita no CNPJ N° 20.962.892/0001-19, venho por meio deste declarar
que cumprirei com as entregas do item 11 - Fralda descartável com cobertura
suave, gel absorvente que absorve e solidifica o fluxo rapidamente, barreira
protetora contra vazamento e abas ajustáveis, tamanho GG. Pacote com 16
unidades no mínimo. - do Pregão Presencial 010/2023, Contrato Administrativo
de n° 055/2023 até o fim da vigência do contrato, pois já havia estoque anterior
á participação do certame, porém não há condições de manter o valor do item
para uma futura licitação, pois o mesmo se encontra abaixo do valor praticado
no mercado atualmente.

Sem mais para o momento,

Planalto, 31 de maio de 2023

ELIAS RAFAEL FR^IÉN
Representante Legal
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EMPRESA

município de planalto

CNPJ N"76A60.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: smeducacao@hotniail.com

marlidieckel@hotmaiLcom

Fone: (046) 3555 -1641

PLANALTO - PARANÁ
1

CNRJ: 0^ l^>ZOZ£ OOOl

ENDEREÇO:

TELEFONE:

1. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNITÁRIO
VALOR ••

TOTAL

01 FRALDA DESCARTÁVEL

INFANTIL UNISSEX TAMANHO M

ralda respirável, com revestimento
interno suave. Fecho fácil

esticadinho. Toque de algodão
extra macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas laterais

parte superior. Aloe vera.
Elásticos auto ajustáveis nas
pernas e costas que não apertem
ou marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente, polipropileno,
polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com componentes
atóxicos não propensos a causar
irritação em contato com a pele.
Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com no

máximo 80 unidades por pacote,
acondicionadas em embalagem
plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 6 à 10 kg.
Com no mínimo 22 fraldas por
pacote
Marcas de referência: Pampers,
Huggies e Cremer.

5.00C UN R$

lá 5
R$

y. I-So, oc'
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02 FRALDA DESCARTÁVELkS.OOOl UN
INFANTIL UNISSEX TAMANHO G
fralda respirável, com revestimento
interno suave. Fecho fácil
esticadinho. Toque de algodão
extra macio. Barreiras
antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente. Sistema
antivazamento nas laterais e parte
superior. Aloe vera. Elásticos auto
ajustáveis nas pernas e costas que
não apertem ou marquem a pele.
Composição;
eiuiose, polímero

superabsorvente, polipropileno
polietileno, elásticos, adesivos
aloe vera e vitamina E. Deve ser

abricada com componentes
atóxicos não propensos a causar
irritação em contato com a pele
Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com no

máximo 80 unidades por pacote
acondicionadas em embalagem
plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 9 à 13 kg.
Marcas de referência: Pampers
Huggies e Cremer.

R$ R$

%.0OO,O€

03 FRALDA DESCARTAVELR5.000
INFANTIL UNISSEX TAMANHO

XG fralda respirável, com
revestimento interno suave. Fecho

fácil esticadinho. Toque de algodão
extra macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente. Sistema
antivazamento nas laterais e parte
superior.
Aloe vera. Elásticos auto

ajustáveis nas pernas e costas que
não apertem ou marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente, polipropileno,
polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com componentes

UN R$

ajv
R$

3^,Soqc^
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04

atóxicos não propensos a causar
irritação em contato com a pele.
Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com no

máximo 80 unidades por pacote,
acondicionadas em embalagem
plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 11 à 15 kg.
Marcas de referência: Pampers,
Huggies, Cremer.

FRALDA DESCARTÁVEL

INFANTIL UNISSEX TAMANHO

XXG fralda respirável, com
revestimento interno suave. Fecho

fácil esticadinho. Toque de algodão
extra macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente. Sistema
antivazamento nas laterais e parte
superior.
Aloe vera. Elásticos auto

ajustáveis nas pernas e costas que
não apertem ou marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente, polipropileno,
polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com componentes
atóxicos não propensos a causar
irritação em contato com a pele.
Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com no

máximo 80 unidades por pacote,
acondicionadas em embalagem
plástica lacrada com informações
do produto. Acima 14 kg.
Marcas de referência: Pampers,
Huggies, Cremer.

15.00Í UN R$ R$

VALOR TOTAL: R$

DATA: li
J^o.nn

!  /Kj^n7Cv(73

Í1

ASSINATURA B CARIMBO

04.132.028/0001-33

SUPERfíiERCADO
LUCIETTO LTDA

Rur Jjicob Tbeobatóo Ertfjai. 40* c.4mtr»
^  857S0-000 - Planalto -PR
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líhãíto

município de planalto

CNPJ N°76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: smediicacao@hotmail.com

marlidieckel@hotmail.com

Fone: (046) 3555 - 1641

PARANÁPLANALTO

EMPRESA: H . v.Sv.l.-ri - - SL

CNPJ: 10)

ENDEREÇO: _\w . CkQ . O 2Âl
TELEFONE: IQ

1. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
JEWI

01

OBJETO

Ç- ,,̂  '•'.i' •

FRALDA DESCARTÁVEL

NFANTIL UNISSEX TAMANHO M

ralda respirável, com revestimento
interno suave. Fecho fácil

esticadinho. Toque de algodão
extra macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas laterais

parte superior. Aloe vera.
Elásticos auto ajustáveis nas
pernas e costas que não apertem
ou marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente, polipropileno,
polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com componentes
atóxicos não propensos a causan
irritação em contato com a pele.
Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com no

máximo 80 unidades por pacote,
acondicionadas em embalagem
plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 6 á 10 kg.
Com no mínimo 22 fraldas por
pacote
Marcas de referência: Pampers
Huggies e Cremer.

QTD

5.00C

UN

■•mA"

UN R$

J,3o

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTA
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02 iFRALDA DESCARTÂVEL^Õ
INFANTIL UNISSEX TAMANHO G
fralda respirável, com revestimento
interno suave. Fecho fácil
esticadinho. Toque de algodão
extra macio. Barreiras
antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente. Sistema
antivazamento nas laterais e parte
superior. Aloe vera. Elásticos auto
ajustáveis nas pernas e costas que
não apertem ou marquem a pele.
Composição;
Celulose. polímero
superabsorvente, polipropileno
polietileno. elásticos, adesivos
aloe vera e vitamina E. Deve ser
fabricada com componentes
atóxicos não propensos a causat
irritação em contato com a pele
Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com no
máximo 80 unidades por pacote
acondicionadas em embalagem
plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 9 à 13 kg.
Marcas de referência: Pampers
Huggies e Cremer.

.OOd UNlR$ R$

03 iFRALDA DESCARTÁVELpS.OOOl UN
INFANTIL UNISSEX TAMANHO
XG fralda respirável. com
revestimento interno suave. Fecho
fácil esticadinho. Toque de algodão
extra macio. Barreiras
antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente. Sistema
antivazamento nas laterais e parte
|superior.
doe vera. Elásticos auto

(ajustáveis nas pernas e costas que
não apertem ou marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente, polipropileno
polietileno, elásticos, adesivos
aloe vera e vitamina E. Deve ser
fabricada com componentes

R$ R$

^IS^.ÍO
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:óxicos não propensos a causar
irritação em contato com a pele.
Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com no
máximo 80 unidades por pacote
acondicionadas em embalagem
plástica lacrada com informações
o produto. Máximo 11 à 15 kg.
Marcas de referência; Pampers
Huggies, Cremer.

VALOR TOTAL: R$

DATA: 21 /  AWir.

RALDA DESCARTAVEUõ.OOa UN
MFANTIL UNISSEX TAMANHO
XXG fralda respirável, com
revestimento interno suave. Fecho
ácil esticadinho. Toque de algodão
extra macio. Barreiras
antivazamento. Gel super

absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente. Sistema
antivazamento nas laterais e parte
superior.
Aloe vera. Elásticos auto
ajustáveis nas pernas e costas que
não apertem ou marquem a pele.
omposição:
elulose. polímero

superabsorvente. polipropileno
polietileno, elásticos, adesivos
aloe vera e vitamina E. Deve ser
ábricada com componentes
atóxicos não propensos a causar
irritação em contato com a pele
Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com no

máximo 80 unidades por pacote
acondicionadas em embalagem
plástica lacrada com informações
do produto. Acima 14 kg.
Marcas de referência: Pampers.
Huggies, Cremer.

R$ R$

Vi ,75=,00

.^5ò^oo

d

ASSINATURA E CARIMBO

' 75.556.431/0002-19

lOERSEN- Cõmvrcio ie Produtos
Attmontfcfos Li.X..

Av. Rio Grtndo do Sul. 361 *C«ntro
|85.75(W)00 ■ Planalto - Paraná | 00001



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAU TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2023 DIGITALIZADO

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às 14:00hs, na

sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-

se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH MALINSKI, e

equipe de apoio CE2AR AUGUSTO SOARES e DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

designados conforme Portaria rf 005/2023 de 03 de janeiro de 2023, para a

realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2023, DO TIPO

MENOR PREÇO, que tem por objeto a aquisição de itens para enxoval de bebê, kit

gestante, onde serão desenvolvidos cursos, projetos e atividades com grupos de

gestantes, assistidos pela Secretaria De Assistência Social, Secretaria Da Saúde

Deste Município De Planalto - PR, tendo como valor máximo a importância R$

127.037,00 (cento e vinte e sete mil e trinta e sete reais). Abertos os trabalhos, foram

credenciados os representantes das empresas: DANIEL DA SILVA JÚNIOR

CONFECÇÕES - ME, o Sr. Daniel da Silva Júnior. L L COMERCIO LTDA, o Sr.

Vítor Hugo Fernandes Alves, SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA - ME, o Sr.

Paulo Martinkoskí, ELIAS RAFAEL FRITZEN ME, o Sr. Elias Rafael Fritzen. Dando

continuidade, a Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao

final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão

ao disposto na mesma. Na seqüência, foram abertos os envelopes contendo as

propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram

devidamente examinados, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e

condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços

ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foram

consideradas como propostas válidas, consagrando-se vencedora a empresa

subsequente:

DANIEL DA SILVA JÚNIOR CONFECÇÕES

Lote item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total •
1 5 Manta leve de sofí

ou plush 100%
algodão, cores
diversas masculino

e feminino

88x76cm.

Smart bebe UN 180,00 12,60 2.268,00

1 6 Babitas feitas com

tecido de fralda

dupla 100%
algodão, cor

Minasrey bebe UN 180,00 6,47 1 164,60

ATA PREGÃO PRESENCIAL 010/2023 Página 1
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branca bordado

com cores diversas

35c65cm,

1 7 Fraldas de pano
confeccionada em

tecido duplo 100%
aigodão 30/cm2 cor
branca tamanhos

65x65cm.

Minasrey bebe UN 200,00 5,43 1.066,00

1 17 Mosquiteiro de
Varal de tule para
berço

Minasrey bebe UN 200,00 41,20 8.240,00

1 19 Toalha de banho

com capuz,

tamanho 65x80 cm,
composição 100%
algodão, gramatura
360 mg/m2 com
ótima absorção e
conforto.

Minasrey bebe UN 200,00 22,35 4.470,00

1 21 Lenços umedecidos
sem fragrância que
não causa irritação
na pele. pacote
com 100 unidades.

BabyFree bebe UN 250,00 7,70 1.925,00

TOTAL 19.153,60

ELIAS RAFAEL FRITZEN ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 Tip. top de malha

100% algodão,
nas cores diversas

masculino e

feminino nos

tamanhos P, M e
G.(180 de cada
tamanho).

AMORIM UN 540,00 15,99 8.634,60

1 2 Pijamas baby nos
tamanhos P, M e G
masculino e

feminino em cores

diversas. (180 de
cada tamanho).

AMORIM UN 540,00 17,00 9.180,00

1 3 Meias soquete
branca (0-12
meses) 65%
algodão, 30%
poliamida e 5% de
outras fibras.

CAPTIVE UN 460,00 4,05 1.863,00

1 4 Cueiros baby tecido
fianela 100%

algodão em cores
diversas masculino
Feminino tamanho

30x80cm.

AMORIM UN 180.00 12,20 2.196,00

1 3

c

-ralda descartável

:om cobertura

suave, gel
absorvente que
absorve e solidifica
) fluxo

VIILLI JN 200,00 17,48ÍJC

J,OR
3.496.00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 010/2023
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rapidamente,
barreira protetora
contra vazamento e

abas ajustáveis,
tamanho M. Pacote

com 16 unidades

no mínimo.

,50lÜ

i,os

10 Fralda descartável

com cobertura

suave, gel
absorvente que
absorve e

solidifica o fluxo

rapidamente,
barreira protetora
contra vazamento e

abas ajustáveis,
tamanho G. Pacote

com 16 unidades

no mínimo.

MILLl UN 200.00 17 3,500,00

13,50/^11 Fralda descartável

com cobertura

suave, gel
absorvente que
absorve e solidifica

o fluxo

rapidamente,
barreira protetora
contra vazamento e

abas ajustáveis,
tamanho G.G.
Pacote com 16

unidades no

minimo.

MILLl UN 200,00 2.700,00

15 Shampoo baby,
todos os tipos de
cabelos, não cause

ardência e irritação
testado e aprovado

dermatologicament
e 200ml,

HUGGIES UN 180,00 10,05 1.809,00

16 Sabonete neutro

em liquido para
todos os tipos de
pele, que não
cause ardência

nem irritação,
testado e aprovado
dermatologicament
e 200 ml

123 UN 200,00 5,75 1.150,00

18 Creme preventivo
de assaduras

nistatina + Oxido de

zinco 60 g

BABYMED UN 200,00 10,15 2.030,00

20 Kit baby recém-
nascido com 08

peças termômetro,
conta gotas, pente,
escova de cabelo,
escova dental

gengivas de

CAPTIVE UN 200,00 46,00 9.200.00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 010/2023
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silicone, cortador de
unha, lixa de unha

aspirador nasal.

TOTAL 45.758,60

L L COMERCIO LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

12 Body manga curta
feito com malha

100% algodão com
elastano nas cores

diversas masculino

e feminino

tamanhos P, M e G
(180 de cada
tamanho).

YASMIN BMC UN 540,00 13,90 7.506,00

13 Body manga longa
feito com malha

100% algodão com
elastano nas cores

diversas masculino

e feminino

tamanhos P, M e G,
(180 de cada
tamanho).

YASMIN BML UN 540,00 14,30 7.722,00

14 BOLSA

maternidade,
abertura superior
com zíper 10%
poliéster; abertura
37cm, Duas alças
de mão e uma alça
de ombro em

polipropileno.
-1 Bolso frontal

fechamento em

zíper 06, 100%.
Dois bolsos laterais

em tela

MERVER BM UN 200,00 43,10 8.620,00

TOTAL 23.848,00

SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

-ote Item Produto/Serviço

Fralda descartável

com cobertura

suave, gel
absorvente que
absorve e

solidifica o fluxo

rapidamente,
barreira protetora
contra vazamento e

abas ajustáveis,
tamanho P. Pacote

com 16 unidades

no mínimo.

Marca

PERSONAL

BABY

Modelo Unidade

UN

Quantidade

200,00

Preço

12,950^'

o.^iO

Preço total

2.590,00

TOTAL 2.590,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação

direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito.

ATA PREGÃO PRESENCIAL 010/2023
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Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado a empresas participantes

e consideradas vencedoras: DANIEL DA SILVA JÚNIOR CONFECÇÕES - ME, L L

COMERCIO LTDA, SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA - ME, ELIAS

RAFAEL FRITZEN ME, em conformidade com o constante acima, conforme critérios

estabelecidos no Edital para apresentarem o envelope de n° 02 (dois) - contendo os

documentos de Habilitação. Logo após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe

de apoio e llcitantes participantes, foi constatado que os mesmos estavam em

consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por

conseqüência, as referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No curso

do Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou

recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte das

licitantes participantes. A Pregoeira em decorrência do resultado, ADJUDICA o

objeto deste procedimento licitatório, em favor das empresas: ELIAS RAFAEL

FRITZEN - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 20.962.892/0001-19, com sede em

Planalto - PR, L L COMERCIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ

49.293.597/0001-07, com sede em Corbélia - PR, DANIEL DA SILVA JÚNIOR

CONFECÇÕES - ME, pessoa jurídica com inscrição no CNPJ 17.835.808/0001-91,

com sede em Guaíra - PR, SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA - ME, pessoa

Jurídica com inscrição no CNPJ 26.917.650/0001-90, com sede em Planalto - PR,

classificadas em 1° lugar para o fornecimento do objeto em sua totalidade, conforme

classificação acima, pertinente a aquisição de itens para enxoval de bebê, kit

gestante, onde serão desenvolvidos cursos, projetos e atividades com grupos de

gestantes, assistidos pela Secretaria De Assistência Social, Secretaria Da Saúde

Deste Município De Planalto - PR e proposta de preço das licitantes. Pela pregoeira

foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao

Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta

licitação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada

pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas

licitantes.

\UGUSTO SOARES

((36.452.549-03

Equipe de Apoio

3
JO VINÍCIUS RUCKHABER

113.472.119-69

Equipe de Apoio

,A LA SABRINA RECH

MALINSKI

068.626.699-40

Pregoeira

ATA PREGÃO PRESENCIAL 010/2023 Página 5
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>ESANIEL da SIL^ JUNiOR L L COiyiEFfÊlO LTDA SÜPERMERCADO
CONFECÇÕES - ME Vítor Hiigb Fernandes Alves MARTINKOSKI LTDA - ME
Daniel da Silva Júnior Paulo Martinkoski

ELIAS RAFAEL FRITZEN ME

Elias Rafael Fritzen.

ATA PREGÃO PRESENCIAL 010/2023 Página 6
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M CaíM de entrada (7S-fem*<Kl^ X Q Mn>er Pre^ | Hota Parani x +

^  CJ 8 menorpfeco.notaparana.pr.govir/3pp?termo=FRAlDA%?CMí Ir^-iiiÇaJ-zÇirigj

FRA1.[V>U

^ Cap^nêtna
ÍS.'

FRALDA MILI ADULTO VITA M C 9

PARMACI&FOflMANNLTlW

9 1.79 Km E5 h39diâ3

I  -K~.

R$ 25.50

% Nonlium dosíomp foi aplicado

h \ola N' 0C27177S emitida em 0Vaü/70?3 ãs 70:S0:7iS

fe 5iUF1'RMERCAD0EL0JAALVÍVER0E

9 AV RIO GRANDE 00 SUL. 3ó« - CENTRO - PLANALTO

1,79 lirr

S t h,á A ilues

MIU FRALDA DESCJUWSO ULTRA SECA

MC3

UPtRMtHCADO r LÜJAAIVlVEmDE

9 1.79 Km S ha 7 dias

R$ 31.04

ffl.ífi!

MILI FRALDA OESC 7UMB0 ULTRA SECA

MC<

SUPLRMERCADO E LOJA ALVIVEROE

9  I.79Km 0 hálJdias

PAMPERS FRALDA OESC CONFORT SEC

MCU

SUPERMERCADO E LOJA ALVTVEBDE

9 1.79 Km 0 háidus

FBALDA W

riBZ ^
^ JfC

k O * 4
1A2} ̂

ii/osmza "

Pacote com 44 unidades: Total:R$83,99 Unitário: RSi,90

M C*c» dc eMr*da í7$} • %nanD« X Q y«oor Pre^o) Nou ̂«rind X 3 'tald* rT>A utr» s«c« 919É g c

4* O ® menorpreco.noUpífina^.govJ)r/Jf>p?t«mo-sfRALDA^?OM*^<íNr~''-^3v5Qpgi

1  Lm;« Mci MEfiA UfL G X

o.

r.*rwTrt cfiia raijs

RALOA

FRALDA OESC SERtAT PLENITUO

MULHER GAXS

OiGRO

O  1 6S Krr S há 7 dias

38.90
%  hurn rJèiCsnXQ loi iOüçjío

B Ndu N*00?3IA7Semiiidj rm 05/Q5/20J'Jas I3.SSM

■s SUPERMERCADO t IQJAAlWVLROt

9 AVKI0C«ANDÊD05Ln.,368 CLNITO PlANAl.IO
1  1,79 Im

B I Wò dns

FRALDA PROTEÇÃO NATURAL 86» 6 38

R$ 45,00 iiAiiwr>a>

FAR MACIA SANTA RITA

9  I 79Kír a hiitíhas

MIU FRALDA ULTRA SECA GIGA 6 C U

mfRMrSCAÜOf lOJAIUWERDE

9 I.VSKm 0 tiS'di3s

eaUuiTA

MIU FRALDA OASYIRGA B C 78

SUPERMf RCADO C LOJAALVIVEROt

9  1.79 Km a liáAdias
h--''.: -

I celepar

Q
ll/OS/2023

Foi utilizado o valor do pacote com 78 por ter sido registrado com uma
data mais recente. Pacote com 78 unidades: Valor total: R$88,99 Valor unitários: R$1,14
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Crá de «nt/94« (76) - 0 Menor | Note Peren^ X O ír4Jdamtliji^bo9X22-Pe(qui' X { +

4* -- O 6 n>«r»crofeco.r>oteperand.pr.9ov.bf/Ann?temTo=PftAl0A%20M8üocd^-693v8qpgi

hKALUfl UI:bL Mll. l 1 UVt .lUMií

;m ca xg

Produtos V 27,90
^.ÂnibtyOM

FRAUM OESC MlULOVEJUMBOXC

«nUNR

CDAGIKI

9 I íib Km E3 U 7 dia&

R» 27,90 % Nenhtim desconto fot sp»(cado

fe ^ol3N*l)(XU5133emlI>d4l>m0<l/í^/n?3Às ia:1b:3S

Ri COAGHO

9 RUAPARAMA.SN-CENIRO-PLANAl.lO

l.iãKm

Q 1 ha 7 dias

ttftv
PERSONAL 8Aer PRALQA PAN7S C 16 X6

UPCRMFRCAOO F LOJA ALWPROe

9  l.yÇKm 0 hâ3d

•  . ttoHrmá .^j94«»d0

ik»ti>uee4

J-/ «^4gÚM

SMri .1^ Luntre

Ouw^hç

Mirwètwu»

- ® a □ 11/05/202)

Pacote com 22 unidades: Valor total: R$27,90 Valor unitário R$1,26

1*1 C*x» de entrsd» (76) • femwoí X Q >/en9 r Pre^» i K^te P^rane X ^

^  ' C ^ meno rp reco.nota p ara na pr^v.br/appTierm o «F R AL DA%20M&J o ca) ^ 6g 3v 8 q p q;

Nota Parana O

RAI OAHG

FRALDA OESC MIU UNt JUMBO XXG

W2BUNR

COAGRO

9  l.ébKm S hâlSdiiS
RS 27,90

Nienhum desconto foi opUcaoo

Nou N' gOW<733emiiida em 26/04/2023 ás 20:21J»

COAGRO

RUAPARANA.SN-CENIRO - PLANAITO

I.ÍSkm

B éhálbdias

MiU FRALDA DESC JUMBO ULTRA SECA

XXGC

ÜUPI-RMFHCADO f lOJA Al VIVERDE

9  ITVKm B hâVflias UrriniecASIrê9tMrr*»
ile&j*

A«B«v(dIdURCU
HCrGCieS FRALDA ROURINHA XX6 C 24

SUPfRMFRCADO F. LO.IA Al VfVFRDF

9  1.79 Km S hà9dias

doiei^K

o.*Prâfi.

CwivuMBb;

RALOA MIU GIGA

SAI SEGO I. MAI ACARNC LIDA

9 1,79 Km B l<ál?di3S
iWTTph»

llA)S/2023

FRALDA DESC MIU.GIGAXI(G GUSeUN

Q Pesquise:

Pacotes com 20 unidades: Valor total R$27,90 Valor unitário R$1,39
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G FMUIASM-taqiiiuCsesle X ■ Pr»id»Hu99i«SuptemeCare^ x +

-  c a amaof>rom.br/Ffal<la-Hu9gies-Sup«me-Care-Fraldas/dp,'B07PSVQZYX/ref=asc.ííf.B07fSVQZVX/?lag=googl«hop(>00-2Ciaüinlrt:o<Je=dfO&hvachd=37972742€62... G l5 ✩

CiddadetPcssoaò MaisVendidm Oferta Cabal»" Sartw ProtetáoSolar DesoOorariio MrqtcneBucal • SuDlemeniot u^patada Ca« - AmajonSuper

O

a I

Sctés ' Trota de FralOas • fraldai • fralda Oestartàven ' fralda Oc BtOé

Veja as ofertas de Dia das Mães

FrdM.is

^  Fralda Huggies Supreme Care M - 40
fraldas
Visite a loja HUGGIES

52.536 avaliações de clientes

{ 507 perguntas respondidas

iRSI.lZ/Umdade)

o:}*

2023

*irc
Ensol^rwio

Q Pesquisa'

^  §)
Pagamemot e Enviado pda Pdicisa de

Se9uiar>ca Amazon ttewlusie

ftonoçles Xeyvee Cd mus 1 promoção dispofiniel

Tamanho: H <40 CorKagem)

M (40 Contagem)

[b)L

"^44^® (RSl.U / Unidade)

EíTtrega GRÁTIS: 16-19 de

Maio no seu primeiro |>edido

9 Emarpara BSTãCOOO

Em estoque

Quantidade: 1 v

Pagamenrs Trvnaçte segura

Enviada por Amazonrocntir

Vendido por Amaaon.tamhr

Emb^ogem Mostra o que tem

derttro

G Comprar este item como

preseffle

Adiciattar á Lista

A Si POR

PTS2

IBH

iQ«»aa3

G FRALDAS lã - Pesquisa GoogIe X § fralda Huggies SupremeCareC X +
O

f- -> Q ® ana2orvcomJ>r^ralòa-Huggies-Sopreti>e-Care-Frakí»s,'dp/B07n23TCN/ref=asc_df.607FT23TCNr?l3g=goo9leít>opp0O-208tlinkCodesdf0íUtvadid=379787071859_- G Q

Gaitados Pcaseab MatsVendidas Ofertas Cabel»' Banho Proteção Sdar Desodorantes HigreneBucal' Suçtlementas Limpe» da Casa - AmaronSupcr

Veja as ofertas de Dia das Mães

Bebês < Ti ou de Fraldas > Fralrtas i Frald» Dcse^tãveis ' FralOas de 3ebé

^ J

Huggies
Supr-.. C.;.

Xtra-flex

Proteção Total
e Flexibilidade

^  Fralda Huggies Supreme Care G - 32
fraldas
Visite a loja HUGGIES
'4tdt"A'dr1b • S2.S41 avaliações de dientes
I 507 perguntas respondidas

"^42*^ IR5l,M/Ufiidadc)

■ô 1)
Pagamentos c Enviado pela PoUtkB de

Segurança JUnaion devolução

iTtpsVfwww.eme2oruombr/ttedBSmBes

18'C

ínicAéfèóo
Q Pesquisar

PromoçtWs elagMes Prcmoráodu rrrús.. 1 promoção disponível

Tamanho: L (32 Contagem)

L (32 Contagem)

là O là ^ 4 4

"^42^ (RS1,34 / Unidade)
Entrega GRÁTIS: 16 -19 de
Maio no seu primeiro pedido

9 -nviar oara 85750000

Em estoque

Quantidade: 1 v

Pagamento Vansaçào

bnsriado por AmazDn.CDni.br

Vervido po' AmazDn.com.br

G Comprar este item como
presente

Adicionar i LHta

Comparar outras

_  PC5R

' ® «-® PTBÍ

00002?



G BIW.OAS EXQ • Petqiiiía fioogle X i frakJj HuggiesSupfemeCare? x + v — O

^ -4 C B amaz0n.com.bf/Frald3-Ht)9gies-Supreme-Care-unidades/dp/B06Q3VXSQ0/ref=asc_cif.B06Q3YXSQ0/?t3g=google^opp00-208üinl:Code=df0Shv3did339352166... G 1^ ^

úMidOsPcsoals MWMndUtH Ofetas Cabeloi' Banho PrategieSoür OetodorvitEs Hij^eBucil' Su(i(cmenlDf UnvezadaCna- Am32onS(««r

Veja as ofertas de Dia das Mães

BfbM • Troca de Fr^dos • Fraldas > fraldas Descartáveis • Fraldas de Bebê

12h do

EXTRA
Proteção

^  Fralda Huggles Supreme Care XG 58
unidades
Visite 3 loja HUGGIES

194 avaliações de clientes

Supreme C;^:

Máxima
floxibilidado
e conforto

]avBicr9Di«d(0)

1«*C

Eruotondo

W7905 (R$l,}6/Unid»tfe)

3  <3 9
f^^vr>entose ^iddopeU Pelftkaòe

SeçursnQ Amann devolu^fto

PBmoçfin«Ugneif 1 pcomotão disponível "

Q Q PesQLisar

Promoção de música. Consulte os termos

90 dias GRÁTIS de Amazon Music Uniimited. Incluídos na compra de

um produto elegível. Você recebera um e-mail com Instruções para a

inscrição. Somente para rrovos assinantes. Renova automaticamente.

Consulte os termos. Oferecido por Amazon.com.br. Saiba mars

(confira os termos e condições)

Sobre este item

• Produto com a exclusiva tecnologia Xtra-Fle* que marrtém a

® Im

"*7 9*^^ <"51 / Unidade)

Entrega GRÁTIS: 16-24 de

Maio no seu primeiro pedido

Ou entrega mais rápida: Terça-

feira, 23 de Maio

^ Enviar paid 857SCIOOO

Em estoque

Quantidade: 1 v

PsqairentD Transação sequn

E nviado oor Amazon.com.br

VonOidopor ámazon.com.br

0 Comprar este item como
presente

1 Adicionar à Usta

». A POR r-a ,«{1 IftSS
^ «* PTB2 ^ ̂ 10/tH/20S

$. nUCGCES Fralda Supreme Care x a FraMaHuggies Supreme Care Ia X I + v O

^  C ® amazon.com,br/HUGGIES-Fralda-Supreme-C3re-unidades/dp/80BQ4113GM/fe(=asc.df_B0BQ411JGM/?l3g=googleshopp00-20atliní;Code=df0&bvadid=4C)52185... (à ^ ̂

Cuidados Pessoais Mais Vendidos Ofertas Cabelos' Banho Proteção Solar Desodorantes Higiene Bucal' Suplenientos Limpeza da Casa' Amazon Super

Veja as ofertas de Dia das Mães

Troca de Fraldas ' Fraldas ' Fraldas Descartáveis ' Fraldas dc 3i'b<:

□

^ A
12h do

EXTRA
Proteção HUGGIES

Supri" rne Cai o

1* A"'
I -O.

Máximo
ncxibilidado

e conforto

HUGGIES Fralda Supreme Care XXG 58
unidades,Cor: Vermelho
Visite 3 loja HUGGIES
***** - 71 avaliações de clientes

"^1 24^' (RS2.16/Unidade)

Em até 2x RS 62,50 sem jun» Ver parcelas dispcKiivets ^

ã  D
Pagamentos e Política de

Segurança devolução

Marca HUGGIES

Número de itens 5S

Cor Vermelho

Faixa etária Bebê

(descrição)

Tamanho XXG (48 Contagem)

Sobre este item

• Produto com a exclusiva tecnoltigia Xtra-Flei que mantém a
fralda aiustads e flexível mesmo ouando o bebê estiver em

24*C

Pòf dâ s
Q P^s^jfSáí* íS)k

"5 ̂  24" / unidade)

Entrega R5 37.65: Segunda-
feira, 29 de Maio. Ver ctetalhes

9 Enviar para 8S7ÇOOOO

Em estoque

Quantidade; 1 v

Pagamento transação segura
Enviado por Drogaria Arsujo

Venddo poi Onigan* AraulO

í Adicionar ã Usta

Comparar outras 2 ofertas a
partirde
"122'* «RS td.OOdeeovIo

A W} POR

PTH

IW
10/05/2023
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Relatório de Cotação: FRALDAS EDUCAÇÃO

Pesquisa realizada entre 11 /05/2023 10:32:34 e 11 /05/2023 10:55:44

r^eiciturjo ceiado no na '1/05/Z023 I0'58'15 (IP 157.250 4--'. l -:v

Em conformidaíje com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

I— CERTIFICADO—>

ui

-oaVDIdUM3D-

Método Matemático Aplicado; Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário
l  para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N" 65de 07de Julho de 202h noArtigo 3°. 'A pesquisa depreços será materializada em documento que conterá: iNCV-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimada'

Item 1: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO M

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

PROPOSTAS ESTIMADO

1 / 1 15,000 RS 0,76 (un)

Preço Compras

Governamentais

1  GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ | PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Valor Unitário

Órgão Público

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,76

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,76

Identificação

TOTAL

RS 11.400,00

Data

Licitação
Preço

N°Pregão:532023 26/04/2023 RS 0,76

UASG:987541

RS 0.76

Menor dos Preços Obtidos: RS 0,70

Item 2: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO G

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /I

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

25.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,83 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

Universidade Estadual do Oeste do Parana • Hospital Universitário do Oeste | do

Parana

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,83

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,83

Identificação

TOTAL

RS 20.750,00

Data

Licitação
Preço

N°Pregão:5662023 25/04/2023 R$0,83

UASG:926277

RS 0.83

eno; düs Presos Obtidos RS C.33

Item 3: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO XG

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUANTIDADE

25.000

PREÇO

ESTIMADO

R$1,02 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL

CALCULADO

R$1,02 RS 25.500,00

Preço
Órgão Público

Público

1  Fundo Municipal de Assistência Social de índaial • SC

Identificação Preço
Data

Licitação

1685G_0022023 07/03/2023 RS 1.02

Relal6rio gerado no dia 11/05/2023 10:58:15 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: B]6)0475CmQch5qQPSfZkNOrdOfy8qeDTJD<JxDuW%2bAJI(qHU8nPtm6WA%3d%3d

^ hnp://www.bancodeprecos.com.br/CefimcadoAijtenticidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSíZkNOfdClfyB<)eDTJDdxDuW%252t>AJkqHU8nPtm6WA%253d%253d
000929



Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; R$ 1,02

RS 1,02

■■nor dos Preços Obtidos PS 1,02

Item 4: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO XXG

PREÇOS/
PROPOSTAS

1 n

QUANTIDADE

25.000

PREÇO
ESTIMADO

RS 0,80 (un)

Preço Órgão Público
Público

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BUTIÁ

Valor Unitário

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,80

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 0,80

Identificação

0001/2023

TOTAL

RS 20.000,00

Data
Preço

Licitação

24/01/2023 RS 0,80

RS 0.80

vicdcr doü Preços Obtidos: RS 0,80

Valor Global: R$77.650.00

Valor do Item em relação ao total

) FRALDA DES...

• 2) FRALDA DES...
• 3) FRALDA DES...
• 4) FRALDA DES...

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por Item

Item 1 Item 2 Item3 Item4

Detalhamento dos Itens

item 1: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO M

Preço Estimado: RS 0,76 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 0,76 Menor dos Preços Obtidos; RS 0.76

Quantidade
S

. 5.000 Unidades

Descrição Observação

fralda respirável, com revestimento interno suave. Fecho fácil esticadinho. Toque de algodão extra macio. Barreiras antivaza
mente. Gel super absorvente. Hipoalérgica e testada dermatologicamente. Sistema antivazamento nas laterais e parte superi
cr. Alce vera. Elásticos auto ajustáveis nas pernas e costas que não apertem ou marquem a pele. Composição; Celulose, poli
mero superabsorvente, polipropileno, polictüeno, elásticos, adesivos, aloe vera e vitamina E. Deve ser fabricada com compone
ntes atóxicos não propensos a causar irritação em contato com a pele. Fralda estampada. Devem estar as fraldas com no m
áximo 80 unidades por pacote, acondicionadas em embalagem plástica lacrada com informações do produto. Máximo 6 à 1
O kg. Com no mínimo 22 fraldas por pacote Marcas de referência: Pampers, Huggies e Cremer

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Inc. lAft. 5° da /N 65 de 07 de Julho de2027

RS 0,76

Relatório gerado no dia 11/05/2023 10:58:15 (IP; 167.250.44.148)
Código Validação: Bi6XM75CmOch5qQPSfZI(NOrdOfyBqeOTJOdxDuW%2bAJkqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/céllficadoAulenlicidaide?token=Bj6XM75CmÒch5qQPSfZkNOrdOfyBqeOTJDdxDuW%252bAJkqHU8nPtm6WA%253ci%253d

OOOíFSfl



órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Objeto: Registro de preços, objetivando a eventual aquisição de material de higiene e

limpeza para atender a demanda do município de Dois Vizinhos/PR - Com

ilem(ns) Exc!usivo(s) para a participação do Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, item(ns) com Cota Reservada para participação de

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e item(ns) aberto(s} para Ampla

Concorrência..

Descrição: Fralda descartável ■ Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico, Tamanho:

Médio , Peso Usuário: Até 10 KG, Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas

Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas

Muliiajustáveis,Reutilizáveis, Tipo Usuário: Infantil , Uso: Algodão Não Desfaça

Quando Molhado

CatMat: 358100 - FRALDA DESCARTÁVEL

CNPJ Razao Social do Fornecedor

Data:

Modalidade:

SRP:

26/04/2023 08:15

Pregão Eletrônico

SIM

Identificação: N°Pregão:532023 / UASG:987541

Lote/Item: /74

Ata: Link Ata

Fonte: vvww.comprasgovernamentais.gov.

br

1.000

Unidade

PR

Quantidade

Unidade

UF

Valor da Proposta Final

RS 0,7605.621.193/0001 -11 ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA

•VENCEDOR*

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL M infantil, tamanho M. Com fita adesiva. Tipo de cintura: Elástica. Com no mínimo 4 horas de proteção e barreira antiva
zamento.

Itórn 2. FRALDA üboCAR i AVEl INFAN í IL uIníIoSEX i AIviaNí Io G

Preço Estimado' PS 0.B3 ;nn) Percentual' - Preço Fstimndo Calculado: P^ n < Menor df.>s Preços Obtidos* opr

Quantidade Descrição

25.000 Unidades FRáLDá DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO G fralda respirável, com revestimento interno suave. Fecho fácil estic

adinho. Toque de algodão extra macio. Barreiras antivazamento. Gel super absorvente. Hipoalérgica e testada dermatológica

mente. Sistema antivazamento nas laterais e parte superior. Aloe vera. Elásticos auto ajustáveis nas pernas e costas que nâ

o apertem ou marquem a pele. Composição: Celulose, polímero superabsorvente, polipropileno, polietileno, elásticos, adesivo
s, aloe vera e vitamina E. Deve ser fabricada com componentes atóxicos não propensos a causar irritação em contato com a

pele. Fralda estampada. Devem estar as fraldas com no máximo 80 unidades por pacote, acondicionadas em embalagem pl

ástica lacrada com informações do produto. Máximo 9 â 13 kg. Marcas de referência: Pampers, Huggies e Cremer.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço

/nc !An. $"03 IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão; Universidade Estadual do Oeste do Parana - Hospital Universitário do Oeste
do Parana

Objeto: Pregão Eletrônico, do Tipo Menor preço por item e por lote, objetivando a

aquisição de absorvente e fraldas para o Hospital Universitário do Oeste do

Paraná - HUOP..

Descrição: Fralda Descartável • Fralda Descartável Peso Usuário: Até 15 KG, Tipo Adesivo

Fixação. Fitas Adesivas Multiajustáveis, Tipo Formato: Anatômico, Tamanho.

Grande, Características Adicionais: Flocos De Gel. Abas Antivazamento, Faixa

Ajustável , Tipo Uso; Diurno

R$ 0,83

CNPJ Razão Social do Fornecedor

00.802,002/0001-02 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Data; 25/04/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão;5662023 / UASG:926277

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Fonte: wvAv.comprasgQvernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade

UF

6.000

Unidade

PR

Valor da Proposta Final

R$ 0,83

Descrição; "36312 FRALDA DESCARTÁVEL PARA BEBE, TAMANHO ""G", HIPOALERGENICA, FLEXÍVEL E RESISTENTE, COMPOSTA POR; COBERTURA INTE
RNA COM SUPERFÍCIE MACIA, CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO. COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO ELASTICA E EFICIENTE. NÚCLEO ABSORVENTE U

NIFORME E HOMOGÊNEO COM ABSORCAO EFICIENTE DE LÍQUIDOS. COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL E RESPIRÁVEL, AJUSTE NAS PERNAS POR M

ElO DE ELÁSTICO QUE IMPEÇAM VAZAMENTOS, FECHAMENTO POR MEIO DE FITAS ADERENTES LATERAIS QUE POSSIBILITEM NO MÍNIMO 10 ABERTUR

AS E FECHAMENTOS SEM DANO AO PRODUTO. CAMADA INTERNA E EXTERNA UNIDAS ENTRE SI, COM AS BORDAS LIVRE DE REBARBAS. EMBALAGEM C

OM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CODIGO BR APROXIMADO: 450705. GMS 8503-59902 ' ■ EMB: PCT.C/32 UNO • Marca: CIPRUS - N.Comerc

ial; BABYPISS GRANDE -Reg.MS; PORT 1480/90

Relatório gerado no dia 11/05/2023 10:58:15 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75Cmach5qQPSfZKNOrdOfyBqeDTJC)dxDuW%2bAJI(qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://vAww.ban(x>deprecos.com.br/Cer1ificadoAuienlic>dade?token=Bj6XM75CmOch5qQPSfZkNOrdOfyBqeOTJOdxIXiW%252bAJkqHU8nP1ni6WA%253d%253d

000031



Item 3: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO XG

Prego Estimado; RS 1,02 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1,02 Menor dos Preços Obtidos: RS 1,02

Quantidade Descrição

25-000 Unidades FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANFIO XG fralda respirávei, com revestimento interno suave. Fecho fácil esti

cadinho. Toque de algodão extra macio. Barreiras antivazamento. Gel super absorvente. Hipoalérgica e testada dermatologic

amente. Sistema antivazamento nas laterais e parte superior. Aloe vera. Elásticos auto ajustáveis nas pernas e costas que n

ão apertem ou marquem a pele. Composição; Celulose, polímero superabsorvente. polipropileno, polietileno, elásticos, adesiv

os, aloe vera e vitamina E. Deve ser fabricada com componentes atóxicos não propensos a causar irritação em contato com

a pele. Fralda estampada. Devem estar as fraldas com no máximo 80 unidades por pacote, acondicionadas em embalagem
plástica lacrada com Informações do produto. Máximo 11 à 15 kg. Marcas de referência: Pampers, Huggies, Cremer.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Menor Preço

me llAn.5''dalN65de07deJulhode202l

Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social de Indaial - SC

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e limpeza pessoal, para os usuários do (SUAS-

Sistema Ümco de Assistência Social), destinados ao Abrigo Institucional Ademar

Keunecke - ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS DO PREGÃO 002/2022.

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL DE FORMATO ANATÃMÍCO DE USO INFANTIL
TAMANHO XG, PESO 12 A - FRALDA DESCARTÁVEL DE FORMATO ANATÃMÍCO

DE USO INFANTIL TAMANHO XG, PESO 12 A

R$ 1,02

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06.915.456/0001 -68 LE COMERCIO ATACADISTA EIRELI

♦VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

Data: 07/03/2023 08:31

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 1685D_0022023

Lote/Item: 12/1

Ata: 1 ink Ata

Fonte: https;//comprasbr.com.br/

Quantidade: 300

Unidade: UNID

UF; SC

Valor da Proposta Final

RS 1,02

(tem 4; FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO XXG

Preço Estimado: RS 0,80 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,80

Quantidade

Í5.000 Unidades

Descrição

Menor dos Preços Obtidos: RS 0,80

Observação

fralda respirávei, com revestimento interno suave. Fecho fácil esticadinho. Toque de algodão extra macio. Barreiras antivaza
mento. Gel super absorvente. Hipoalérgica e testada dermatoiogicamcnie. Sistema antivazamento nas laterais e parte superi
or. Aloe vera. Elásticos auto ajustáveis nas pernas e costas que não apertem ou marquem a pele. Composição: Celulose, poli
mero superabsorvente, polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos, aloe vera e vitamina E. Deve ser fabricada com compone
ntes atóxicos não propensos a causar irritação em contato com a pele. Fralda estampada. Devem estar as fraldas com no m
áximo 80 unidades por pacote, acondicionadas em embalagem plástica lacrada com informações do produto. Acima 14 kg.
Marcas de referência: Pampers, Huggies, Cremer.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
Ina UArt. 5" da IN 65de 07de Mho de2021

RS 0,80

Relatório gerado oo dia 11/05/2023 10:58:15 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQcti5qOPSfZkNOrdOfyBqeDTJDdxOuW%2bAJkqHU8nPtfn6WA%3d%3d
rittp://www.tiancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticid^e?t<Aeo=Bj6XM75CmQ<:^5qQPSfZkNOrd0fyBqeOTJDdxDuVV%252tiAJkql-iU8nPtm6WA%253d%253d

000032



PREFEITURA MUNICIPAL DE BUTIÁ Data: 24/01/202315:00

Aquisição de fraldas descartáveis para a Secretaria Municipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19) -

FRALDA, descartável, infantil, tamanho XXG, cfe. descrição do anexo 1 do Registro de Pre

edital - FRALDA, descartável, infantil, tamanho XXG, atóxica, formato anatômico SRP: SIM

composta por algodão hidrófilo, polpa de celulose e materiais poliméricos Identificação: 0001/2023

absorventes e com capa de apoio estrutural, unidades, alto grau de absorvência. Lote/Item; 10/1

camada interna de gel retentor de umidade, barreira contra vazamentos e no
Ata: 1 ink Ata

mínimo 03 fios de elástico e com fitas laterais, deverá ser composta de fibras de

celulose antialérgica e atóxica. 0 produto deverá ser acondicionado em
Homologação; 25/01/202315:15

embalagem impermeável. Na embalagem deverá constar externamente a Fonte: www.banriSul.com.br

identificação, fabricação, validade, lote e procedência. {EXCLUSIVO) Quantidade: 20.000

Unidade: UNIDADE

UF: RS

CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

23.720.752/0001-22 JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA RS 0,80
♦VENCEDOR*

Descrição:

'Q
Relatório gerado no dia 11/05/2023 10:58:15 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmClcti5qQPSI2kNOrdOfyBqeDTJDdxDuW%2bAJkqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/cálificadoAulenlicidaide?token=Bf6XM75CmQch5qQPSfZkNOrdOfyBqeDTJDdxOuW%2S2bAJkqHU8nPtm6WA%253d%2S3d

000031



o LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO M

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
26/04/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 2 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO G

- T preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
25/04/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 3 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO XG

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 07/03/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 4 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL UNISSEX TAMANHO XXG

^  -1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 24/01 /2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço vencedor do lote.

Relalôfio gerado no dia 11/05/2023 10:58:15 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação' BJ6XM75CmOcti5qQPSfZt(NOrdOfyBqeOTJDdxDuW%2b/UI(qHU8rPtm6WA%3d%3d
riRp://wiMv.bancodeprecos.co(n.br/Cer1i5cadoAutenticidade?token=Bj6)A475CmQctiSqQPSfZkNOrdOfy8qeOTJC)dxDuW%252bAJkqHU8nPtm6WA%253d%253d

OOOO^á'4



ri-.
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banrisul

www.banrisul.com.br

Data:

Acessar a fonte aqui

2 - Compras BR

https://comprasbr.com.br/

3 - ComprasNet
www.comprasgovernamentais.gov.br

Data: 7 J/05/2023 10:55:07

Acessar a fonte aqui

Data: 70/05/2023 08:22:77

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 11Í05/2023 10;58;15 (IP: 167.250.44.14$)
Código Validação: Bj6XM75CrrtQch5qQPSfZkNOrdOfy8qeOTJDdxDuW%2bAJkqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/Cert(ficadoAuier)ticidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNOrdOfyBqeDTJDdi^W%252bAJkql-iU8nPtrn6WA%253d%2S3d 7/7

090035



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 18 de maio de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
aquisição de fraldas a serem usadas nas crianças que freqüentam os CMEI's do
Município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente á despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.

090936



MUNICÍPIO DE

BLANALTQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 18 de maio de 2023.

DE:

PARA:
Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando a aquisição de fraldas a serem
usadas nas crianças que freqüentam os CMEI's do Município de Planalto-PR.
expedido por Vossa Excelência na data de 17 de maio de 202.3. vimos por meio
deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as
características e demais condições, especificações, valores e quantidades,
definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos
destinados a saúde e a educação, conforme pedido exarado pela secretária de
Educação, Marli Salete Dieckel de Lima, no valor total R$112.850,00 (Cento e
doze mil oitocentos e cinqüenta reais). Sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai proqramática Destinação de recurso

01450 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER
Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO
Secretário de Finanças

000037



Prefeitura Municipal de Planalto - 2023 OO

Saldo das contas de despesa CO

Calculado em: 18/05/2023 o

Págin^C^

Ôrgâo/Unidade/Projeto ou Atiwdade/Conta òe despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Valor atiâizado l.íqiJdoenv>entiado

12^-12012045'''. >^erxiÍ^^'âiré^
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

01450 E 00000 0000/01/07/OCUDO Recirsos Ordir^ios (Uvres)

01460 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

01470 E 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados ã Educação Básica

.mioo,oQ

lOO.OCO.OO

50000,00

78.100,00

29.106,00

100.000,00

50.000,00

78100,00

99,658,29

8267,50

9.647,18

141,71

43.732,50

68.452,82

Criténos de seleção;

Data do cálculo 18/05/2023

Orgio entre: 07 e 07
Tipo; 2

Ordem 045

NatLxeza de despesa entre: 3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.30.00.00

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na\ersão: 5532 a

E-Grupo da fonte do e«rcíclo/EA - Gnqx) da fonte de ejercíci05 anteriores

18rt)5«)23 17.13:26



«UNICÍPIODE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO ME/EPP

1-PREÂMBULO:
2.1- O município de planalto — ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 002/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n® 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia às ( \ horas no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM;

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às : ( ) horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- É ob|eto desta licitação a Contratação de empresas para aquisição de fraldas para
uso nos CMELS. visando atender as necessidades da Secretaria Municipal df^
Educação do Município de Planalto-PR. nas condiçõftfi ficadas neste edital e seus

ITEM OBJETO

»1 FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL UNISSEX
TAMANHO M fralda
respirávei, com

revestimento interno suave.
Fecho fácil esticadinho.

QUANT I UN

15.000

VALOR

UNIT

R$1,09

VALOR

TOTAL

R$16.350,00



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
tarík.*

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas
laterais e parte superior.
Aloe vera. Elásticos auto

ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polletiieno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com componentes
atóxicos não propensos a
causar irritação em contato
com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fraldas
com no máximo 80

unidades por pacote,
acondicionadas em
embalagem plástica lacrada
com Informações do
produto. Máximo 6 à 10 kg.
Com no mínimo 22 fraldas
por pacote

Marcas de

referência: Pampers,
Huggies e Cremer.



MUNICÍPIO DE

02

03

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pÍdnalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL UNISSEX
TAMANHO G fralda
respirávei, com
revestimento interno suave.
Fecho fácil esticadinho.
Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas
laterais e parte superior.
Aloe vera. Elásticos auto
ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser
fabricada com componentes
atóxicos não propensos a
causar irritação em contato
com a pele. Fralda

estampada.
Devem estar as fraldas
com no máximo 80

unidades por pacote,
acondicionadas em
embalagem plástica lacrada
com informações do
produto. Máximo 9 à 13 kg.
Marcas de referência:
Pampers, Huggies e
Cremar.

25.000 UN

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL UNISSEX
TAMANHO XG fralda
respirávei, com
revestimento interno suave.
Fecho fácil esticadinho.
Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatologicamente.

R$1,09 R$27.250.00

25.000 UN R$1.38 R$34.500,00

3
1)00041



UNiCÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pfanalto@pfanaítD.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Sistema antivazamento nas
laterais e parte superior.
Alce vera. Elásticos auto

ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropiieno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com componentes
atóxicos não propensos a
causar irritação em contato
com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fraldas com
no máximo 80 unidades por
pacote, acondicionadas em

embalagem plástica lacrada
com informações do
produto. Máximo 11 à 16 kg.
Marcas de referência:
Pampers, Huggies. Cremer.
FRALDA DESCARTÁVEL 25 000
INFANTIL UNISSEX
TAMANHO XXG fralda
respirável, com
revestimento interno suave.
Fecho fácil esticadinho.
Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas
laterais e parte superior.
Aloe vera. Elásticos auto
ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem ou
marquem a pele.

Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropiieno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com componentes
atóxicos não propensos a
causar irritação em contato

UN R$1,39

000042



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

'  85750-000 PLANALTO - PARANÁ

propensos a causar

irritação em contato com a
pele. Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com '
no máximo 80 unidades por
pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada
com informações do
produto. Acima 14 kg.
Marcas de referência:

Pampers, Huggies, Cremer.
TOTAL R$112.850.00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$112.850,00 (Cento e doze
mil oitocentos e cinqüenta reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato

convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a)
Pregoelro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA: 22/06/2023

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014. ;

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor

3  íA)0043



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E>maíl:planaíto@píanalto.pr.gov.br

wyiigçípjai Praça São Francisco de Assis, 1583 '
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n® 123/2006 e LC n° 147/2014).
4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3® Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar
n® 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PÁRA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e< credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licítatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações; o

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual; i
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

.  ÍI00044
3



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76-460.526/0001 -16

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Dl* AM^-r^ Praça São Francisco de Assis, 1583
SéMHP 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
anexo (Anexo 111);

5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1-0 arquivo de Proposta deve ser solicitado no e-mail licitacao@Dlanalto.Dr.aQv.br
onde deverá constar o numero da licitação a qual se quer o arquivo, juntamente com
contrato social e alterações contratuais para cadastramento da empresa.
6.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProDosta exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via. devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
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b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
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que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edita!, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6 1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo l(proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:
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ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N® /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitíndo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 -DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N® II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1 -Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS);
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9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.3.2.2 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apiesentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n"" 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
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9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 8
5°, da Lei n® 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2®, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.
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9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita peios membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n"
1583 - Centro, no horário de 07:30h ás 11:30h e das 13:30h as 17;30h, sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
aturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10 - DO JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as iicitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das iicitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado peio(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da saia de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as Iicitantes.
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10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoelro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4-0(3) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10(uma vírgula dez), desprezandorse a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classífícadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
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registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados

a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;
t

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LÍCITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.
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10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitarites que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Editai, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelota) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda ás exigências de habilitação. o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será r-oncedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
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licitantes credenciadas, as propostas escritas e as- propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
empresa vencedora do certame deverá entregar os referidos objetos conforme

solicitação da Secretaria de Educação, no endereço fornecido pela mesma.
11.2 - A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Secretaria Municipal solicitante;
b) Definição, quantidade dos objetos a serem adquiridos;
o) Data e local da entrega;

d)Assinatura da Secretaria responsável.
11.3 - Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, na sede
da Secretaria de Educação, localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, telefone 46-
3555-1641 ou em local escolhido pela Secretária de Educação e mencionado na
solicitação descrita no item 11.2., acompanhados da Nota Fiscal com uma cópia
reprográfica da Autorização de Fornecimento no horário de 8h às 11h e 13:30h às 17h.
11.4 - No momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta
providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis.

11.5.1 A contratada compromete-se a substituir ou repor os objetos quando:
a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que
exponham os objetos a contaminação e/ou deterioração;
b) Houver na entrega, produtos rasgados, deteriorados, etc.
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''l-®- Deverá a vencedora entregar as fraldas em embalagem plástica lacrada, onde
conste informações como marca, tamanho, peso mínimo e máximo de uso, data e local

—fabricação, composição, descrição do produto ser híDoaleraêníco. testado
dermatoloqícamente. quantidade de fraldas em cada embalagem fcabe destacar que
cada embalagem deve conter no máximo 80 fraldas embaladasL

Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, origem e outros.
11.7- 0(s) objeto (os) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos,
no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.
11.8- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
11.9- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier(em) a ser recusado(s), sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.
11.10- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
11.11- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.12- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
12 1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.ri- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1 2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
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12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitâções.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, enriissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

^  ̂dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total daobrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

^  Wois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula oucondição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da ultima prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
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administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

2.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as niultas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e inipedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em ieií

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso lí do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que
a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
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deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrurriénto.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
^^•2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso
01450 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
sera efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

^  14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.
14^- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já

PREGÃO PRESegaA^^^^ ® descrição processo llcitatório.
14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante
14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
'iTipugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais

deverão estar devidamente fundamentados, somente saião recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR na Praça
São Francisco de Assis, n" 1583, centro, de 2» a 6» feira, no horário compreendido
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entre as 07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17:30h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.
15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 02(dois) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro(a) concederá, àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde
logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista
imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.
16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentarei, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.
17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
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do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64 § 1° da Lei n®
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1®, da Lei n.® 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4® inciso
XXIII, da Lei n.® 10.520/02.
17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatórío poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.® 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL
presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I — Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

!!l~ de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7® da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII — Minuta de Contrato;
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Planalto-PR de de 2023

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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FtAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

FONE:

EST.

Credenciamos

Sr. (a)

portador(a) da cédula de Identidade sob n'

o(a)

e CPF sob

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° ...72023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal
da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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ANEXO

PREGÃO PRESENCIAL N« /2023
- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

O

empresa.

FONE:

EST.

representante legal da

na qualidade de Proponente do procedimento licítatórío sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° /2023, Instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de
direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® ..../2023
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que. nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6 544. de 22 de novembro de
1989. encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:_

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N® /2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara
para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 LC 147/2014.

^  Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
liSSs ■^6.450.526/0001 -16gj^Hg (^*6) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-  E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
bi''íI'EÍS'Pi8^ São Francisco de Assis, 1583iJéíSrS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2023
PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.67Ü-1 e do CPF/MF sob n*^
747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° ^ com sede à
^  ' Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° do CPF sob n°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N" .../2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresas para aquisição de fraldas para
uso nos CMEI'S, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM OBJETO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N^ /2023. juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
í  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTFtATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompantiada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma;
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica
para conta ern nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14 1 do Edital
Haragrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até

tatCra^*^"^^ pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
Paragrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
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com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualifíoação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os referidos objetos no prazo máximo de 10 (dez) dias conforme solicitação
da Secretaria de Educação, no endereço fomecido pela mesma.

b) A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
aa) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
bb) Identificação dos objetos a serem adquiridos;'
cc) Quantidade e tamanho (quando necessário) dos objetos;

^  dd) Local e prazo de entrega dos objetos;
ee) Assinatura do(a) Secretário(a) municipal responsável;

0) No momento do recebimento dos objetos serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do certame.
d) - Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar
sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.
e) - A contratada compromete-se a substituir ou repor o objeto quando:
a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham

o produto a contaminação e/ou deterioração;
b) Houver na entrega, objetos rasgados, deteriorados, etc.
f) - A contratada deverá entregar as fraldas em embalagem plástica lacrada, onde conste

infomações como marca, tamanho, oeso mínimo e máximo de uso, data e local de
fabricação, composição, descrição do oroduto ser hípoaleraênim teatoHn
dermatoloqicamente. quantidade de fraldas em cada embalagem (cahf» destacar nije
cada embalaoem deve conter no máximo 80 fraldas embaladas^

g) - Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n" 8.078 de 11/09/1990. a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, origem e outros.

h) - Correiáo por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos
e encargos trabalhistas e previdencíários.

1) - 0(s) objetos(s) fomecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante da
compatibilidade (»m as especificações do Editai e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

j) - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
devera providenciar a substituição da(s) mercadorias(s). np prazo máximo de 3 (três)
dias uteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

3 00ÍÔ71



UNICIPIO DE
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k) - Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por
conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.
I) - A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação,
m)- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,
n) - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
01450 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
as sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, ernissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de

licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1" ̂ '^pvocada dentro do prazo de validade de sua proposto,- não assinar o contrato;2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

Ü00072



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

'  E-maíl: plana!to@planaito.pr.gov.br
o^M aPVJI Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% J^dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3 ̂  (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2/o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da úlbma prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

P  ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequadodo licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assini como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
nao eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que Incorrerem nos ilícitos
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previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período,
deste que haja interesse da administração, nos termos dp Artigo 57, Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

^  CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro

contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

2)
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0) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou .incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
1) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTFRATADA reconhece os direitos da CONTfRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
publico, aphcando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n". 8,666/83, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR. de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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M  PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de fraldas para atender
as necessidades do Município de Planalto-PR, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação data de 17 de maio de 2023 por diversas Secretarias
Municipais.

2. Fora realizada pesquisa de preços junto a 02 (dois) fornecedores,
contrato anterior, Internet, aplicativo menor preço e pesquisa junto ao banco de
preços.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 17 de maio de 2023;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 18 de maio de
2023;4
e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 18 de maio de
2023;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;
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5. Na seqüência, em data de 02 de junho de 2023 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado. "

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Consídere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3®, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

Art. 1° da Lei n" 10.520/2002: ''Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, quando efetuadas peh

sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a rhodaiidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por realizar a contratação via Ata de
Registro de Preço.

16. Optou-se pela utilização do critério de julgamento menor preço
por item.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiarlamente, a Lei n^ 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002,, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive coni fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os Indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição incluí, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao llcitante
vencedor. *

9. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a Instrução
dos autos, no Intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

PARECER JURÍDICO
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2.1, Da justificativa da contratação

20. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
iegislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
deiegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
eiementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resuitantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodoiogicamente.

23. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais. '

24. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimpiemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

25. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

26. ̂  O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

27. Em atendimento à exigência legal", o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

^ Lei n" 10.520/2002, art. 3\ I; Decreto n® 3.555/2000, art. 8°, III a.

PARECER JURÍDICO ^

009080



28. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisítante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

29. Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

30. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

31. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

32. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

33. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

34. Alerta-se, porém, que o atendimento à cflentação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

35. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

36. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão
4.561/2010-ia Câmara^.

37. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

PARECER JURÍDICO . ~ 5

tWtfôl



a) A identificação do servidor responsávei pela cotação (AC-0909-10/07'1);
\

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e locai de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

38. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
39. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.
40. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 02
(dois) fornecedores, contrato anterior, Internet, aplicativo menor preço e
pesquisa junto ao banco de preços, utilizando-se o valor da menor cotação
para lançamento da presente licitação, com exceção do item 04 que
utilizou-se a média,

41. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro aue irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

42. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

43. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n° 2.318/17 do TCU.
onde fixou-se o entendimento de oue é de responsabilidade do preqoeiro e da
autoridade que homoloca o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seja, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preco.

44. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

45. Portanto, sugiro sejam reanalísados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.
46. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

^  ̂ Art. 18,1 da LC n" 123/2006; Art. 6" do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 1,1.488/2007.
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47. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas^ objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a regionalidade.

48. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próxicnos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os orecos continuam similares,
solicitando cotacão.

49. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa
no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

50. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que,
se o preço fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

51. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele
contrato^ deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação. ,

52. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada.

2.4. Das Exioências de Habilitação

53. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

54. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licicatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
ue a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-

se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.
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2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

55. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

56. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos crcamentários

57. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

58. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

59. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

60. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Editai e seus Anexos

61. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

62. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.566/93;
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b) Recomenda-se exigir dos iicitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no editai e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábii que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as deciarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria Jurídica
para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 02 de junho de 2023.

JOÃO

Procu

RSON KLAUCK

ídido - OAB/PR n. 61.323
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município de planalto

MUNICÍPIO OE
PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 02 de Junho de 2023.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni
I

Pregoeiro(a)/Comlssão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCÍAL, peto
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
aquisição de fraldas para uso dos alunos dos CMErs do Município de Planalto-PR,
nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a
Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 005/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

I-) O I ^ • -j) o
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

nfíflnsí?



MUNICÍPIO Dl

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVO ME/EPP

1-PREÂMBULO:

1.1. -O município de PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 005/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 22/06/2023,às 09:00(novej horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus

Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00(nove) horas do dia
22/06/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 219, e-mail: licitacao@planaIto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2-DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresas para aquisição de fraldas para
uso nos CMErs. visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Municíoio de Planalto-PR, nas condições fixadas neste edital e seus

anexos.

ITEM OBJETO

1  FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL UNISSEX

TAMANHO M fralda

respirável, com
revestimento interno suave.

Fecho fácil esticadinho.

QUANT UN

15.000

VALOR

UNIT

R$1,09

VALOR

TOTAL

R$16.350,00
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana!to@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatoiogicamente.
Sistema antivazamento

nas laterais e parte
superior. Aloe vera.
Elásticos auto ajustáveis
nas pernas e costas que
não apertem ou marquem a
pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polieíileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com

componentes atóxicos não
propensos a causar

irritação em contato com a
pele. Fralda estampada.
Devem estar as fraldas

com no máximo 80

unidades por pacote,
acondícionadas em

embalagem plástica lacrada
com informações do
produto. Máximo 6 à 10 kg.
Com no mínimo 22 fraldas

por pacote

Marcas de

referência:Pampers,
Huggies e Cremer.

3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

02 FRALDA DESCARTÁVEL

INFANTIL UNISSEX

TAMANHO G fralda

respirável, com
revestimento interno suave.

Fecho fácil esticadinho.

Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas

laterais e parte superior.
Alce vera. Elásticos auto

ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem ou
marquem a pele.

Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com

componentes atóxicos não
propensos a causar

irritação em contato com a
pele. Fralda estampada.
Devem estar as fraldas

com no máximo 80

unidades por pacote,
acondicionadas em

embalagem plástica lacrada
com informações do
produto. Máximo 9 à 13 kg.
Marcas de referência:

Pampers, Huggies e
Cremer.

25.000 UN R$1,09 R$27.250,00

03 FRALDA DESCARTÁVEL

INFANTIL UNISSEX

TAMANHO XG fralda

respirável, com
revestimento interno suave.

Fecho fácil esticadinho.

Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatologicamente.

25.000 UN R$1,38 R$34.500,00
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
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04

Sistema antivazamento nas

laterais e parte superior.
Alce vera. Elásticos auto

ajustáveis nas pernas e
costas que nào apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com

componentes atóxicos não
propensos a causar

Irritação em contato com a
pele. Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com

no máximo 80 unidades por
pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada
com informações do
produto. Máximo 11 à 15
kg.
Marcas de referência:

Pampers, Huggies, Cremer.

FRALDA DESCARTÁVEL

INFANTIL UNISSEX

TAMANHO XXG fralda

respirável, com
revestimento interno suave.

Fecho fácil esticadinho.

Toque de algodão extra
macio. Barreiras

antivazamento. Ge) super
absorvente. Hipoalérgica e
testada

dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas

laterais e parte superior.
Aloe vera. Elásticos auto

ajustáveis nas pernas e
costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero
superabsorvente,
polipropileno, polietileno,
elásticos, adesivos, aloe
vera e vitamina E. Deve ser

fabricada com

componentes atóxicos não

25.000 UN R$1,39 R$34.750.00

3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mai): planaltoia)p!analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

propensos a causar

irritação em contato com a
pele. Fralda estampada.
Devem estar as fraldas com

no máximo 80 unidades por
pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada
com informações do
produto. Acima 14 kg.
Marcas de referência:

Pampers, Huggies, Cremer.

TOTAL R$112.850,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$112.850,00 (Cento e doze

mil oitocentos e cinqüenta reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato

convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida peío(a)

Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação

mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA: 22/06/2023

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições

estabelecidas neste Edital:

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que

não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3
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4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no Início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um

terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o

credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de

Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representanie a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo

2)
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n"^
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- O arquivo de Proposta deve ser solicitado no e-mail licitacaoía)planalto.pr.qov.br.

onde deverá constar o numero da licitação a qual se quer o arquivo, juntamente com

contrato social e alterações contratuais para cadastramento da empresa.
6.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N® 1, deverá

preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.Qov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrònico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e' na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre c valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
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60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o

primeiro.

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de

responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
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proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que

sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e

completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste

Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer

dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente

inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços

ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,

preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,

que deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo l(proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes

credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em

02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens

abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023

Ò
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8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de

todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,

após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no

item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas

não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas

novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)

Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de

credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,

exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de

credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura

dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as

suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1 -Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço(FGTS):

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,

do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, ná forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
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9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará

apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta:

9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de iulho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível(Fac - simile).
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a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há

menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a

empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou

circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §

5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua

ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,

parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e

deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,

terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de

conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que

autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário de 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h, sem custo

algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
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faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10 - DO JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de

lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em

primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.
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10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de

lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor

preço, multiplicado por 1,10(uma vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas

condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores

propostas, até o máximo 03(trés), para que seus autores participem dos lances verbais,

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem

propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,

ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da

proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em

ordem decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínirnos a serem ofertados de

acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando

convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas

posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.
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10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma

sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a llcitante
desistente às sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados

a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta llcitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
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microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com,-efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os lícitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Consíatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(viníe) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
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Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os referidos objetos conforme
solicitação da Secretaria de Educação, no endereço fornecido pela mesma.
11.2 - A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Definição, quantidade dos objetos a serem adquiridos;

c) Data e local da entrega;

d)Assinatura da Secretaria responsável.
11.3 ■ Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, na sede
da Secretaria de Educação, localizada na Rua Paraná, n° 1571, centro, telefone 46-
3555-1641 ou em local escolhido pela Secretária de Educação e mencionado na
solicitação descrita no item 11.2., acompanhados da Nota Fiscal com uma cópia
reprográfica da Autorização de Fornecimento no horário de 8h às 11h e 13:30h às 17h.

11.4 - No momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

11. 5- Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta
providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis.

11.5.1 A contratada compromete-se a substituir ou repor os objetos quando:
a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que
exponham os objetos a contaminação e/ou deterioração:
b) Houver na entrega, produtos rasgados, deteriorados, etc.

-6- Deverá a vencedora entregar as fraldas em embalagem plástica lacrada, onde
conste informações como marca, tamanho, peso mínimo e máximo de uso, data e local

de fabricação, composição, descrição do produto ser hiDoalerqènico. testado
dermatoloqicamente. quantidade de fraldas em cada embalagem fcabe destacar que
cada embalagem deve conter no máximo 80 fraldas embaladasl.

11-6.1- Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, origem e outros.
11.7- 0(s) objeto (os) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos,
no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.
11.8- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
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fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
11.9-A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier(em) a ser recusado(s), sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.
11.10- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
11.11- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.12-A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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0) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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(

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que Incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do

objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que
a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avançadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
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respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

MUNICÍPIO DE

gLANALTO

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destinaçâo de recurso

01450 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.
14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n" 030/2023.
14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17:30h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) diaS: úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
15.3- Á Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 02(dois) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de .recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde
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logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista
imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fomecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.
17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas iicitantes e o disposto no art. 4°, XXill, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às Iicitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.
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18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba á(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, 02 de junho de 2023

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

ENDEREÇO. FONE:

^  MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos

Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n^

o(a)

e CPF sob

A participar do procedimento iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 030/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O

empresa.

representante legal da

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 030/2023, instaurado peio Município de Pianalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos

no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento llcitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
F-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de Junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27'da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



munÍcíSo de Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pÍanalto@planalto.pr.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCiAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023, Instaurado pelo Município de Planalto, declara

para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou

empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° , na Cidade de neste ato representado

pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,

portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°

residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições

do Edital de Pregão Presencial N® 030/2023 pelas cláusulas a seguir expressas,

definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresas para aquisição de fraldas para

uso nos CMErs, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM OBJETO QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTfRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$

(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
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município de planalto
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o

consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30

(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e

devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo

Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a

descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal

sollcitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as

condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatório.

o) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de

alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimpíemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
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com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar os referidos objetos no prazo máximo de 10 (dez) dias conforme solicitação

da Secretaria de Educação, no endereço fornecido pela mesma.
b) A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:

aa) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
bb) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
cc) Quantidade e tamanho (quando necessário) dos objetos;
dd) Local e prazo de entrega dos objetos;
ee) Assinatura do(a) Secretário(a) municipal responsável;

0) No momento do recebimento dos objetos serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do certame.
d) - Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar
sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.
e) - A contratada compromete-se a substituir ou repor o objeto quando:
a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham

o produto a contaminação e/ou deterioração;

b) Houver na entrega, objetos rasgados, deteriorados, etc.

f) - A contratada deverá entregar as fraldas em embalagem plástica lacrada, onde conste
informações como marca, tamanho, peso mínimo e máximo de uso, data e local de

fabricação, composição, descrição do produto ser hlDoalergênico. testado

dermatoloqicamente, quantidade de fraldas em cada embalagem fcabe destacar que

cada embalagem deve conter no máximo 80 fraldas embaladas!.

g) - Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, origem e outros.

h) - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos
e encargos trabalhistas e previdenciários.

1) - 0(s) objetos(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento,

j) - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
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k) - Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por
conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.
I) - A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação,
m)- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,
n) - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Desti nação de recurso

01450 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribuna! de Conta do Estado do Paraná, a lícitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa; .
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
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execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os qüe incorrerem nos ilícitos
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previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 meses,

contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período,
deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando

o valor unitário do objeto são FiXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do

fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,

etc), que comprovem que a contratação tornou-se Inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
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0) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

1) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso forluito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no arl. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -

Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93^ e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de Igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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05/06/2023, 07:34 PrefeítMrf| ̂Mnicipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N" 030/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos intere^ados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho ide 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/0(V2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 030/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de fraldas
para uso nos CMEI'S, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-
PR.

VALOR TOTAL: R$112.850,00 (Cento e doze mil oitocentos
e cinqüenta reais)
DATA DA ABERTURA: 22 de Junho de 2023 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI l
Prefeito Municipal ^

PubI csdo por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identificador:31F9D3E8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/06/2023. Edição 2785
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://\\'ww.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E§DO>U}OLESCENTE * CMDCA
'  Rua Solsdxie 720, Cantro.

7on«: I46> 36Se-1fr»

CEP. S57S0 - 000 - PLANALTO - PARANA

EOHaln* 04/2023

Sumula: Ralsçio doa Candidatos Inscritos para conssihsjro tutsiar

•Mçõm 2023

RCLAÇAO OOS inscritos para CtmeELMEmO TUTELAR

A HieiMlenlc da Comissão Eleitoral do Processo d« Escolha para
ConseUMuia Tulaíar cie PtaiiaRo- PR Nahra Oionl Slandrl ElcNalbarvar, no uso
da atridOçOc qu* ir>« e cortfertda toma pubHco a ralaçAo doa omdidBtos
maoHon poro CiKtcorrer e« vagas da membro do oonsetho (utalar deeta
mufvetpto <»m inscnçoos defendas:

-APAUOOOOONIZETf BUNHAKi

• ammA riisnsM;

- oiniA NeusatAN;

- CLEUSAS VALENm SCHlAVOj

-SMiOLA BhlZOLA;

■ INESI» rATIMARlBCmOPaSSANtOSKISI:

- lAIME ntANOSCO BOEHMb

- JANAINA Sl^eARtBBi

^ lAQUELINE FCRnAZBIKIRO;
' - MAVKON C/UILOS FRASOBO;

- &ANPIIA CORÜAHI;

- BiMIMI ABAMCDA ZANON;

-SIOrSAHB CXALPIAZ;

- TfRKINHA APAAZODA FKSUEinA.

PRA233S CONFORME CONSTA NO EDITAL ANEXO 1:

(...)

HO MUNICIPAL UOS DiRE|-mS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE -CMDCA
Ru« SülMlada 720, Cantru.

Fono: (4«)3BaS -1S4B

CEP. S67SO -000 - Pt AN/U.TO - PARANA

Ir Ra<h«.mnentos de maert,»» e Av.IlaçBo PsIcoMaida dosdias 01 *0«dejunhod«2023. uos

4 -I^WtesdBo da Liare dos csndidatos com Inacticdos dafsrtdaa ou
IndaíerIdoB dui07/0«/202a: * «otartoas ou

5 - Pi^a para lmpupnaça« dos carKlIdatas por puslquar cidadio
^^^^^Mlesndo os elenteirtos propatdrios Os 0aAHW2O23 é 14RW/2(n3;

- Dstosa para o candidato impugnado do dia 1S i 20/08/3023;

Bando elBnela aos envolvidos de 21

» - Praao de rscurao a plenária do CMDCA da 27 e 2ami»23;

9  - reutriio do CMDCA dando cIBncM. oesaoel »>«
eovolvldoa;(lmpuBnfl»te. impugnado e MP) com aorMIo cc3 nümtmos doa
r««pucUvo> candldstM dia 03/0TÍ2023; úmeros ou»

1^- pu^caçâo am editai doa candidato» que Hvemm suas lr«ertç«a.
nomologadas entra o» diss 04 A 07 de Julho Ue 2033; "vu»»

Pfanello. 01 de junho d» 2023.

^và^í^ÍíísandrÍ Eibíie^^áER*'^^
Presidente da ComiaaAa

KKSlii.l AOO DK IMCXICIDIIJOADL K HOMOLOGAÇÃO
1NKXIGI m Lll>AOL X" 020/2U2J

C>M(;NK:íI>IO dl IM.AN-AI.TO, tm furnia do ait. 25, dh Lei S.óf.d.''/}. c
su.K aliftavdci [xisieriprcí. optou pein incxigihilidnde de licilaçfto a despc'<i3 abaixo
especificada.
OBJL TO: Coiilraiíisiao de presiaçáo de serviços cspceiailzíwlos hospitalares visando a
c->operavào iiiúlua ei>li-e as partes contraianies, com o esiabeleciniemo de um Pio^rama
de Píucciiíi mi Assislêiit.iB á Saúde, uo úiiibitodo Sisleiim Único de Sailde do Mutiicipio
<lv IM.imilto-PK

hMPKKSA: NÁDIA APAULCIUA DALI- AGNOL - CONSULTORIA
V.ALOK; RS 27.^.054,00 (Dii/eiitose seicnia e tiõs mi!, cinqüenta e í|uaiio reais)
DA TA: 0.5 de Junho de 2023

LUIZ, CARLOS UON!

PieJeito Municiput

MUNICÍPIO DK PI.AN.VI.TO

AVLso dp: T.ICriACÃO
T «I- GÃO PRESENCIAL

D MUNICÍPIO DL PLANALi O liiit saber aos interessados que eom base na Lei
redctal n" 10.520 de 1 7 Jc juiho dc 2002, Docieio Municipal de iC 2727'2007
de 2Ci 0ft.2007 e. subsidiaiiamenle. á J ei n" S.«>66..'05 e complenienlarpv. l.C
123,-2006 e 114.'"20I4. em sua sede sito a ('raça São Lrancisco de Assis, n'" Í5S3.
liirá reali/ar LiiTuação na Modalidade ('KKiÃO I'R.I-.SLN<,''1AI,, sob n"
030.'2023. corifoniie di-seriio abai.xo

OB.IETO: Contraineào de empresa para aquisiç.ão dc fraldas para uso nos
C.MOrS, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Lidiicaví^
do Município dc 1'lanalto-Pií
VAT.OK TOTAL; RSn2S50.00 (Cenio c do/e mil oiiocenuis c cinquenCi
reais)

DAT A DA AHEK ITIR.A: 22 dc Junho dc. 202.1 . às 00:00 (nove) horiis
Maiores infonnaçtles innto .ao IX*pariamenUi de Licitações cm horário de
expediente ou pelo c-mail: liciiacaoiWplaiialto.pr.gov.hr,

LUIZ (LARLOS BONI

Prefeito Munit ipa!

T ERMO DE HO.MOLOG.AÇ ÃO
PRF.G.ÂO PRESENCIAI. N" 1)22/21)23

O Prcicilo do Município dc Planalto. Estudo do Paraná, considerando o parecer
do Prcgociro c Equipi- dc .Apoio, dc confomiidadc com a ATA dc Scssilo Pfiblica
dc Pn:gão Presencial n". 022/202.3, lavrada cm 2.3 dc maio dc 2023.
HOMOLOGO o resultado liniil do Processo Licilalóno. na modalidade Pregão
Presencial. J ipo Menor Preço por iieiii de acordo com o abaixo de.scrlio:
ORJETO: Atjiiisiçáo dc pneus, cámaia e protetor de todas, de.sliiiados a
niaimicnçiio regular da frota de ni:'»qum:is c veículos, deste Miinicipin dc
Pliiiialio. Estado do Paraná.

EMPRESA; A L STAC ZEWSKI E FILHO LTDA

LOTE; 01 ITEM; 01. 10. 11. 12, 1.3. 16. 18. !y, 20. 21. 2.1. 24. 25. 30. .32. .35.
V.ALOR TOTAL: RS 186.01'),20 (ccmo c oilcma c seis mil c dc/cnovc reais c
vinte ccniavo.s).

EMPRESA: AI;R0R.A E-COMMERCE LT DA
l.OTF: 01 ITEM: 02, í)3. 04. 0.5. 06. Í17. ox. 09, 17. 22. 2X, 29. 3 |. 33 3«. 39 40
41.42.43,4-1,-16.
VALOR TOT.-\L: RS 17.3.982.80 (cento e setenta c três mil novecentos e
oiiciiui c dois reais c oitenta centavos).

EMPRESA: J.EP.NEUS LTDA

LOTE: 01 ITEM: 34. 36, 37, 45.
VAl.OR rOT .AL: R5i I6,X40.(H) (de/esscis mil uilocenios c qtiarciiiu reais)

EMPRESA: PREMlü.M PNEUS LTDA

LOTE: 01 ITEM: 14. 15,

VALOR TOTAL: RS 58,704.00 (cinqucniii c oilo mil sctecciuos e quatro rcais)

DATA: 02 dc jiinlto dc,2023.

LUIZ CARLOS BONI

Piclcilu Miiiiicipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N» 029/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO fa7 saber aos interessados que com base na Lei
Federa! n® 10.520 de 17 do julho de 2002, Decreto Municipal de n« 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariarnente. à Lei n" 8.666/93 o complementaies, LC
123/7006 e 1.14/7014, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, ns .1583,
fará rcailinr licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n« 079/7023,
conformo descrito abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS referente a Aquisição de Luminárias e de
Refletores cm LED e outros Acessórios, destinados ao Município de Planalto -
PR.

VALOR TOTAL: R$ 538.380,80{Seiscentos e trinta e oito mil e trezentos e

oitenta e oito reais e oitenta centavos).

ONDE SE LÊ:

DATA DA ABERTURA: 01 de Junho de 2023 — ás 09:00 (nove) horas.

LEIA-SE:

data DA ABERTURA; 21 de Junho de 2023 — às 09:00 (nove) horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-mni: iicttacaoia)planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

00Q124


